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SIUAçÃO: Sugestáo pelo Deferimento .
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PA COPAM N": 10764/20'18/001/20í8

CNPJ : 2'1.7í'1.'148/000í -93 t
EMPREENDEDOR: Aurora Energias Renováveis Ltda

CNPJ: 29.290.880/000'l -60

MUNTCíP|O: Jaíba

cRlTÉRlo LocAcloNAL INCIDENTE: Não há incidência de critério locacional

CLASSE

3
Não passível

coDtGo

E-02-06-2

REGISTRO

ART no 2018/03277 - CRBio: 044356/04-D

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO

Myr Projetos /Thiago Metzker
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)
I o ( ,t) ''-c

1.220.634-8 (De acordo: Rodrigo Ribas - Superintendência de Projetos
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (LAS) no 0557351/20Í8

EMPREENDIMENTO: Aurora Energias Renováveis lll Ltda.

ZONA: Rural

CR|TÉRO LOCACIONAL

' Náo há

ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO

Usinâ Solar Fotovoltaica - 80MW - Porte

SubestaÇão de energia

ASSINATURA

1.336.907-9 {Rodolfo de Oliveira Fernandes - Analista Ambiental
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Ho?ário:
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PARECER TÉCNrcO DE LTCENçA AmBENTAL StMpLtFtCADA - LAS

í. TNTRODUçÃO

Este parecer visa sübsidiar a análise do processo de Licença Ambiental SimpliÍicada - LAS - Íeferenle
à instalação de Usina Solar Fotovoltaica - UFV - de propriedade da Aurora Energías Renováveis Ltda. A
atividade recebeu codigo da Deliberação Norm aliva no 2'17 D017 - E-02-0&2 - Usina Solar Fotovoltaica - cujo
potencial nominal do inversor é de 80MW. Em 07/08 de 2018, o Grupo Coordenador de Políticas Públicas de
Desenvolvimento Econômico Sustentável delerminou, por meio da Deliberação GCPPDES no 1412018, a
análise do presente processo à Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI.

O estudo apresentado - Relatório Ambiental SimpliÍicado - RAS - foi formalizado em 1910712018
solicitado pelo FOBI n" 0367436/2018, bem como todos os documentos exigidos pelo referido formulário, cujo
número do recibo é 051238712018.

A matrícula'do imóvel denominado Fazenda Humbergema localiza.se no município de Jaíba - MG,
possui área total de 2.í54,89 hectares e a Reserva Legal averbada correspondente a 20,960/6 do total. O
empreendedor solicitou a autorizaçáo para intervenção em área de pasto com árvores isoladas, em uma átea
de 310,66 hectaÍes, cujo processo de DAIA foi homologado no Sistema lntegrado de Monitoramento - SlM. O
Documento AutorizatÍvo para a lntervençáo Ambiental - DAIA foi emitido em 17107-12018 sob o no 0034319-D.
Ressalta-se que a vistoria na área oconeu no dia M10712018 e que foi lavrado o Auto de Fiscalizaçáo no
25780n018.

Cabe ressaltar que o'imóvel peÍtence a Conskutôra Caparaó S/A e que possui contrato de locação
com a Empresa Aurora Energias Renováveis Ltda. No entanto, esta sublocou para a Empresa Aurora Energias
Renováveis lll Ltda, mnforme consta, nos autos do processo em tela, o instrumento do contrato de sublocaÉo.
A Area Diretamente Afetada - ADA do empreendimento encontra-se mapeada ná figura 1.

O empreendedor apresenlou a Declaraçáo da Prefeitura Municipalde Jaíba para fins de formalizaçáo
do LAS manifestandose pela conformidade do empreendimento Aurora Energias Renováveis lll LTDA com as
leis e regulamentos administrativos do município.

Quanto à declaraçáo de confirmaçâo da existência de bens acautelados, após a consulta com a base
oficial do IEPHA, o empreendedor atestou que'náo foi encontrado nenhum bem tombado, registrado ou
inventariado no município de JaíbaiMG'.

Salienta-se que o processo foi formalizado de acordo com as normas administrativas do órgão
ambiental, sendo certo que o empreendedor apiesentou a documentaçáo necessária para análise do pÍesente
processo.
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Figura 1 - AOA Aurora lll
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2. DADOS DO PROJETO

O pro,eto da Usina Folovoltaica Aurora lll é constituído de duas áreas distintas, poÍém contíg
sendo denominadas UFV AC Vll e UFV AC Vlll, sendo a potência nominal de 40MW cada. A usina AC Vll está
localizada na porção mais lestê do limite do imóvel com área de imp{antaçáo de 138,6595 ha, enguanto a usina
AC Vlll possui área de'143,9277 ha. Ambas as usinas possuem 

-características 
técnicas bastante semelhantes,

como as caracterÍsticas dos inversoÍes, módulos e trackers. Na área da UFVAC Vll será instalada a estrutura
da subestaçáo coletora que terá um transformador kiÍásim de 80/85/90 MVA, de 34,5í 38kV, sendo que o
pátio de 34,5 kV será do tipo abrigado e o pátio de í38 kV será do tipo exposto ('ao tempo").

Foi apresentada a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART referente ao Proieto da Usina - Aurora lll.
cujo no ART é de No PE2oíE0292í1s

O Relatório Ambiental Simplificado - RAS apÍesentou o mapa de potencial espeleológlco, conforme
a plataforma do lDE, que definiu a área de estudo com polencial espelàrlogico baixo para oconência de
cavidades. No entanto, na área da fazenda Humbergema ocore afloramentos de calcário, conforme
constatado em câmpo. O empreendedor, eln decorrência desses afloramentos, apresentou o Layout do
empreendimento considerando um raio de proteçáo de 250m no entorno dessas formaÉes rochosas. E,
portanto, â implantaçáo dos painéis solares não impactaÍá esàs áreas.

De acordo com o RAS, foi apresentado no módulo 5, a matriz de aspectos e impactos associados ao
empreendimento, que após análise, foi considerada satisfatória. Desta forma, íoram apresenladas as medidas
mitigadoras por meio dos planos e programas ambientais, conforme o Anexo Xlll, quais sejam:

i Plano Ambiential da ConstÍuÉo;
. Programa de Comunicaçáo Sociat' '. Programa de Segurança, Aleía e Adequaçáo do Sistema Viário;' '. Programa de Capacilaçáo e MobilizaÉo de Mão de Obra;
; PÍograma de gerenciamento de Resíduos Sólidos;
; Programa de Monitoramento de Tanque Séptico- Fillro.

O programa de acompanhamento da fauna será executado durante a supressã-o da vegetação com
o objetivo de deslocar naturalmente osindivíduos dou grupos para outros locais evitando o contato direto com
os animais, isto é, de forma não intervenliva. No entanto, caso o empreendedor tenha que resgatar algum -

animal, deverá atender, o Termo de Referência do Programa de Resgate, Salvamento e Destinação de Fauna
Tenestre (SEMAD), para a devida Autorizagão, antes da intervençâo.

3. CONST0ERAç0ESFtNAtS

. Após a análise do estudo apresentado Relatório Ambiental Simplificado - RAS - objetivando o pedido
da Licença Ambiental SimpliÍicada - LAS, concluiu-se que a empÍesa cumpriu os requisitos necessários para
o atendimento a solicitaçáo do empreendimento.

Ressaltamos, que a implantaÇáo e a operaÇão do empreendimento em desconformidade com as
exigências estabelecidas pela legislaçáo vigente e Programas estabelecidos no Relatório Ambiental
SimpliÍicado - RAS, está passível de autuaçáo nos termos do Decreto Estadual no 47.38312018.

A equipe interdisciplinar desta Superintendência sugere pelo deíerimento desta Licença do
empreendimento Usina Solar Fotovoltaica Aurora Energias Renováveis lll Ltda (AC Vll e AC Vlll) no munrcípio
de Jaíba- MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todes ou quaisquer condicionantes
previstas na Licença Ambiêntal SimpliÍicada e qualquer alteração, modificação e ampliaÇão sem a devidâ e
prévia comunicação ao órgáo ambiental competente tornam o empreendimento em questáo passível de
autuação.

Cabe esclarecer, que esta Superintendência náo possui responsabilidade tecnica e jurídica sobre o
estudo ambientál apÍesentado. sendo a elaboração, instalaçáo e operagão, assim como a comprovaÉo quanto

a eÍiciência destes de inteira responsabilidade da (s) emprgsa (s) responsável (is) e/ou seu (s) responsável (is)

técnico (s).
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Ambiental SimpliÍicada do empreêndimento AuÍora Energias

Renováveis lll Ltda.

Item Descrição da Condicionantê Prazo'

0í
Apresentar relatóíos (descrilivos e fotográÍicos) que demonstrem o

cumpÍimenlo/progresso dos pÍogramas apresêntados no RAS.

Durante a vigência da

Licença

Semestral

02 Apresentar ARTS dos responsáveis técnicos do empreendimento Anterior ao inicio das

obras

03
Apresentar Íelatório técnico @mprovando a desünaÉo dos

reslduos sólidos da obra.

A partir do inicio das

obras.

Semestral

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licênça na

lmprensa Oficial do Estado.

Ii,PORTANTE

' Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderãio sofrer

alterações a citério da área técnica do órgão licenciador, face ao desempenho apresentado.

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a côndição original do prqeto

das Íhsta,ações e causar inteierência neste programa deverá ser previamente infomada e\ aprovada pelo

órgão ambiental.
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ANEXO II

Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada

do empreendimento Aurora Energias Renováveis lll Ltda.

í. Resíduos Sólidos

Enviar anualmente para SUPRAM NM, os relatórios mensais de controle e disposiçáo dos resíduos
gerados contendo, no mínimo, os dados do modelo abaixo, bem como. a identiÍicaçáo e a assinatura do
responsável técnico pelas informaçôes.

Resíduo Transportador Disposição final

Obs.
Denominação Origêm

Classe

NBR

10.0041

Taxa de
geração

kg/mês

Razão

social

Endereço

completo
Forma2

Razão

social

Enderêço

completo

Licenciamento

ambiental

pr0cesso

Data da

validade

(r) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.

('?) Tabela de códigos para formas de disposição Íinal de resí(uos de origem industrial

1- Reutilização 5- lncineraçáo

2 - Reciclagem 6 - Co-processamento

3 - Alerro sanitário 7 - AplicaÉo no solo

4 - Aterro industrial 8 - Estocagem temporária (informar quantidade estocada)

I - Oukas (especiÍicar)

Em câso de transporfe de resíduos sólidos Classe I - perigosos, deverá ser informado o número e a validade
do processo de regularizaçáo ambiental do tran;portador.

Em caso de alteÍaçÔes na forma de disposição final dos resíduos sólidos em relação ao Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado, a empresa deverá comunicar previamente à Supram para
verificaçáo da necessidade de licenciamento especíÍico.

Fica proibida a destinaÉo de qualquer resíduo sem tratamento prévio, em áreas urbanas e rurais, inclusive
lixões e bota{ora, conforme Lei Estadual no 18.03'l/2009. Para os resÍduos sólidos Classe l- perigosos, e para
os resíduos de construçáo clvil, a referida lei tãmbém proíbe a disposiçáo em aterro sanitário, devendo, assim,
o empreendedor cumprir ae direÍizes Íixadas pela legislaÇáo vigente quanto à destinaçáo adequada desses
resíduos. Os resíduos de construÉo civil deverâo ser gerenciados em conformidade com as Resoluçôes
Conama no 30712002 e alterações e no 348/2004.

As doaçôes de resíduos deverão ser devidamente identificadas ê documentadas pelo empreendedor. Desse
modo, as notas Íiscais de vendas e/ou movimentação, bem como documentos identificando as doaçbes de
resíduos poderão ser solicitados a qualquer momento para fins de Íiscalização. Portanto, deverão ser mantidos
disponiveis pelo empreendedor.
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Emprêsa responsável




